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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 3,037/96 

"DEFINE SITUAÇnO DE EHERGENCIA QUE PERMITE 

fl CONTRAT.AçnO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 

FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

ANTONIO CARLOS ALVES DE AZEVEDO, 

Vice~Prefeito Muni cí pal em e x e r c í c i o no 

cargo d e P refe i to d e Santo Antônio da 
Patrulha, no uso d a s at ri bui çifes que lhe 

s^o confe ridas por Lei, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

e e u sanciono a seguinte Leis 

que auto r iza 

públ i CO , a 
d e Se rvi fos 

Escolas do 

'ARTIGO Io — Fica considerada situaf'ão de eme rgência, 

' cont rataç'ào ds excepcional inte resse 

imposs i bi1 idade de cont ratáçMo de AuxiIiar 

Gerais I, para atua rem junto à di^'e rsss 

Municipio, na Unidade de Ensino Municipal Jo^o Marques de 

Moraes, nas Creches Muni cz pAis e Asilos, tendo em vista 

que as vagas da mencionada categoria e s t ã o preenchidas. 

ARTIGO 2o - Sâfo criados os seguintes cargos, para atender as 

necessidades especificadas nesta Lei: 

No DE CARGOS D E N O M I N A ç ^ P A D R m DE VENCIMENTO 

30 Aax, Ssr%'iços Gerais I 2,050 

l 

\ 

ARTIGO 3o - Os contratos fi rmados em decorrência desta Lei terão 

a vigência de 03 (três) meses, a contar da assinstura dos 

mesmos. 

ARTIGO 4o — Os ocupantes dos cargos criados por esta 

di reitos previstos pelo artigo 239, ds Lei 

2.278/90 (Regime Juridico Único) 

Lei t e r ã o 
tf t i n i ci pai 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO A Ç O R I A N O 

miGO 5o - R e v o g a d a s a s c o n t r á r i o , . s t a L e i e n t r a 

effi i'igor a partir d e s t a d a t a -

GABIHETE DO PREFEITO ^IWMICIPAL, 14 de março d e 1 9 9 6 

^ ( k Á 
M m J w k . m i M ' A L V E S m AiEVEm 

yi.-e-pTB^MÍto nunicipBl sm 

exercido no cargo de Prefeito 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDfl/^^éí 

Secretário/ de aJs i ni st ração 

' I 
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